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LEI N»__ 2 j. 488/91

EUGÊNXO^DLTRO, 1’ret'e ito Municipal de
Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que 
lhe sao conferidas por lei,

FAZ SAHER, que u Cümnru Muiiiulpal aprj 
vou e ele sanciona e promulga u seguinte lei:

Artigo lfl - Fica o Poder Executivo au 
torizado a executar reforma no Edifício da Delegacia de 
polícia de Salto, pcdendo a mesma ser feita através gc 

adminístraçao direta ou indireta.
Arbigo - Fica aberto na Contadoria 

Municipal, um crédito especial no valor de CrS 3,üüO.uuü,üü 
(três milhões de cruzeiros), destinado a reforma de que 
trata o artigo 1® da presente lei.

Artigo_3£ - Os recursos para atender 
aos encargos da presente Lai, será o excesso de arrecada
ção, de acordo com o que dispõe a Lei n« 4.320 de 17
de março de 1964.

Artigo - Esta Lei entrará em vigor 
na data do eua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
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